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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO TESOURO DIRETO 

Nome do Cliente 
 
 

CPF 
 

RG 
 
 

Nacionalidade 
 

Estado Civil Profissão

Endereço 
 
 

Cidade 
 

Estado CEP 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Prestação de Serviços no Tesouro 

Direto, de um lado, o CLIENTE acima qualificado e, de outro lado, PETRA - 

Personal Trader CTVM S/A., CNPJ 03.317.692/0001-94, representada por 

seu diretor, com sede à Rua Pasteur, 463 – 11 Andar – Curitiba - PR, de ora 

em diante denominada simplesmente PETRA, e em conjunto denominados 

PARTES, têm justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A PETRA propõe-se a realizar para o CLIENTE 

serviços de corretagem e custódia das operações realizadas com títulos 

públicos “por conta e ordem” ou diretamente pelo CLIENTE no “site” 

denominado “Tesouro Direto”, disponibilizado pela Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN e Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia - CBLC na 

rede mundial de computadores - Internet.  

 

Parágrafo Primeiro: A PETRA não tem qualquer responsabilidade por 

erros cometidos pelo CLIENTE, decorrentes da interpretação 

equivocada das informações disponíveis no “site” do “Tesouro Direto”. 

 

Parágrafo Segundo: As operações de compra e venda de títulos no 

“Tesouro Direto” serão executadas e formalizadas através da Internet, 

razão pela qual o CLIENTE e a PETRA concordam e reconhecem que 

as operações efetivadas pela Internet serão plenamente válidas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CLIENTE declara conhecer e concordar com o 

inteiro teor do “Regulamento do Tesouro Direto”, disponível para consultas 

no “site” da STN (www.tesouro.fazenda.gov.br) e da PETRA 

(www.petractvm.com.br) na Internet, aderindo integralmente a todas as suas 
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disposições, que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro: Como decorrência deste regulamento, o CLIENTE 

declara: 

 

a) Conhecer o contrato firmado entre a PETRA e a CBLC para o 

desenvolvimento dos serviços; 

b) Ter ciência das atribuições da PETRA com relação aos depósitos, 

retiradas e transferências de títulos em sua Conta de Custódia no 

“Tesouro Direto”. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelas atividades executadas receberá a PETRA do 

CLIENTE 0,50%, (cinco décimos percentuais), ao ano, de corretagem sobre as 

operações realizadas. 

 

Parágrafo Primeiro: Quando o título adquirido tiver prazo de 

vencimento inferior a um ano, a corretagem será cobrada pró-rata 

temporis. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o título adquirido tiver prazo superior a 

um ano, a corretagem do primeiro ano será cobrada no momento de 

sua aquisição e a dos anos seguintes no vencimento do título, ou no 

pagamento dos juros. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A PETRA estenderá ao CLIENTE as medidas que lhe 

forem aplicadas pela CBLC em decorrência dos atos praticados pelo 

CLIENTE em relação às operações e liquidações no “Tesouro Direto”. 

   

CLÁUSULA QUINTA: O descumprimento deste contrato por qualquer das 

partes não implica em responsabilidades por parte da CBLC. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O prazo do presente instrumento é indeterminado. 
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Parágrafo primeiro: A rescisão deste instrumento poderá ser solicitada 

por qualquer das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo segundo: A devolução dos recursos dar-se-á pela venda ou 

pela transferência dos seus ativos à outra instituição, por solicitação do 

CLIENTE e observadas as taxas devidas para operações já contratadas 

com prazos superiores há um ano.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Qualquer tolerância no cumprimento das cláusulas aqui 

prescritas não implica em novação do todo ou parte do presente instrumento, 

ou, ainda, impede as partes de exigirem, a qualquer tempo, o seu 

cumprimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da cidade de Curitiba para dirimir 

quaisquer dúvidas que se originem a partir deste contrato. 

 

E para firmeza e prova de assim estarem contratados, firmam o presente na 

presença de testemunhas e em duas vias de igual teor. 

 
Local  

 
Data de início da prestação de serviços 

 

 
 
 
 
 
 

Cliente 

 
 

 
 
 

Petra – Personal Trader CTVM S/A. 
 

Testemunha 1 
 
 
 
 
 

 

Testemunha 2 
 
 
 
 
 
 
 

Nome 
 
 

Nome 
 
 
 

CPF 
 
 
 

CPF 

 
Ouvidoria PETRA: 0800-601-1313 
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